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Art. 12 - E concedido ao Prof. Aylton iiocha Ber-

mudes o título de "Cidadão Cachoeiren-

SQc

krt» 2- - Revogam-se as disposições em contrái^io.

Sala das Sessões, 2 de juniio de 1960
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C RUBRICA DO PREStDESiíTB )

O prof. Bermudes, natural de TimBuy-

Municipio de Pundão, convive conosco iia 17 anos,

Aq.ui constituiu sua familia e dedica sua vida de

profissional devotado aos intereeses da comuna —

q^ue vive sôB a proteção granítica do Itabira,
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A' Sanção

.  , OQLíX.®- .i rubrica do presidente )
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Gacüoeiro de Itapeairim, 13 de juliio de 1960

Senhor Irefeito.

■  Apraz-nos passar às mãos ' de' V..Êxci&.

pai'a os devidos fias de sanção, ó incluso projeto -

de lei a2,30/50 aprovado por Ôste Legislativo. Múaici

■ps-l.

Saudações

st, tino ígreli
^Vice/Presidé^nte em

exercício.

Ao" .Exmo.Sr,

ÉAYIiUIÍIO DE AàAUJü AiíJftAhE

líi. I). Prefeito iüunicipal-

NESTA , ' ■ ■ ■ ■



PROJEÍO SE LEI IÍ2 30/60

Art. 1- - A concedido ao Prof. Aylton Rocha Ber-

inudeB o título de "Cidadão Cadioeiren-

S€?",

Art. 22 - Eevügam-se as disposições em contrário,

Sala das Sessões, 23 de junho de 1960

'-íÁ. ' S
Gons t a nb in^hegr e li
Vice Presidente en

exercício
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